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SR. CARLOS ATBERTO GOMES ALVES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Senhor Presidente,

Por ordem e determinoçÕo do Exmo. Senhor Prefeito, informo à Vosso Excelêncio
que recebemos os indicoçÕo(ões) em epígrofe e o(s) encominhomos às

Secretorios fins poro ovolioçõo quonto o possibilidode de otendimento.

Registromos que tÕo logo sejo possível o otendimento dos sugestÕes

opresentodos, estoremos informondo o esto Egrégio Coso de Leis, reolçondo o
indispensóvel popel exercido pelo Poder Legislotivo nos proposições

opresentodos.

Outrossim, nÕo podemos olvidor de que o Poder Executivo Municipol encontro-se
com porcos recursos poro execuçÕo dos otividodes públicos, o que tem imposto

oo Gestor Público o priorizoçÕo de demondos bósicos e indisponíveis poro o
populoçõo deste Município, sendo compelido o postergor olguns investimenÍos

ou oções, visondo o monutençõo do equilíbrio dos conios pÚblicos.

Nestes termos, sem nos ofostor do necessório hormonio entre os Poderes, olinhodo
o imperioso governobilidode do Executivo Municipol, remetemos o presenie

ofício, nos colocondo à inteiro disposiÇÕo poro esclorecimentos ou informoçÕes

complementores, necessórios e indispensóveis oo interesse público.

Atenciosomente,

**.ÍÊÉ.r---*- ?*ÉiiiêlslEFfrl *r É-rlE: âã'+Tf í!É VITOR VIC ANANDY
Êíi-.!.:Ê}ÊÊ: ii*.!Ê.!*jÊ*iF -Í;:ãJli*É..J=ji,.]ÉrJ:; 

i'::é!:+etÓrio Munic Gobinete
Fí[TEdEEÊii FÊ Ê FEIT'J R.+ 13 E ::;.Ã'T i{iATÉL' ã

,tÉEiints: ÊFftl*
IeEltni ÉEÊEETê.Ê1ê. t§ÉtÊLÉ.]f 11,Ê. Fi*!c';'lii É]{i8Ínrait: gâbinetê@saomateus.es.S0v.br

FR=F. f*. ÉE gt"{TELl5 Ei'iÇ. RE'ãF *f ti'l*i*'"'çüe:
rr F rri"< ?i,.t ü r'--f,J = 1I à. I'i! . E ?'11 .TÉt É 7=;ifÚ17

10, Centro -São Mêteus - ES CEP 29.930-900 Tel.: (27) 3761-4850.


